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LICITACÃO

pRocEsso ArrrrMsTRATrvo * (na I 2ol9

IITEXIGIBILIDÂ.I'E I{" OLL I 2OL9

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PÂRA APRESENTAÇÃO DE SHOW AO
VTVO E EXCLUSTVO COM A BANDÂ SANTA MÔNICA, NO DIA 09 DE MAIO DE
2.OI9, NO RODEIO DE ALTO PARAÍSO.

SOLICITÁJÍTE: SECREIâRIA DE CI,LTI,RÂ

DATA IX) IIYICIO IX) PROCESSO: l3lO3l2OL9
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Áv. Pedro Áa*o dos §anras, 900 - FanelFc (kr) 44 3664 I 320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

II.& §ECREf,áRIA DE CI'LTIIRÂ
PARÂ: SECRETARIÁ GERÂL DE ÂDUIIÍISTRÂçÃO

REF.: SOLTCTTÂçÃO DE ABERTTTRA DE PR(rcESSO LICITATóRrO

É a frnalidade do presente solicitar a aberrura de
processo licitatório úsando a contratação de empresa pâra apresentaçao de
show ao üvo e exclusivo com a Banda Santa Monica, no dia 09 de Maio de
2.O19, no Rodeio de Alto Paraíso.

O valor máximo da mencionada contrataçáo será de
R|§ 15.800,OO (quinze mil e oitocentos reais).

Alto Paraíso-Pr., 13 de Março de 2019.

UIRIÁ.U DE JE§U§ I.ÂRIA SAITTO§
Serretaia de Culhtra

NrunúJe§tsÍsro
sêsÉüriâ dG Culü'Ía

cPÍ 9ã.353.51$15
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DA: SECRErARIA GERÁI, DE ÂI,ffiMSTRÂçÃO
PÂR& I'EPARTAUEIÍIIO DE CONTABILII'ADE

REE..: SOLTCTTAçÃO DE SÂLrX)

Solicito informar se há saldo de dotaçdo para a
contratação de empresa parâ apresentaçáo de show ao vivo e exclusivo com a
Banda Santa Monica, no dia 09 de Maio de 2.OI9, no Rodeio de Alto Paraíso.

O valor máximo da mencionada contrataçáo será de
R$ 15.8OO,OO (quinze mil e oitocentos reais).

Alto Paraiso-Pr., 13 de Março de 2019.

JOB
kcretaria ini.stra&a
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FoneIFax (Oxx) 44 3664 í320

COMT]I\ICACÃO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

RE,['.: CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE SALDO E
CONFIRMAÇÃO DE SALDO.

Vimos através desta informar a classificação orçamentiíria e confirmação do saldo do
so licitatório discriminado a se

CLÂSSFICACÃO ORCAMENTIIRIA

Bloco da Média e Àlta Com

Alto Paraíso - PR., 13 de março de 2019.

RENÀTO ÇALYESJORGE
orC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO
DE SHOW AO VIVO E EXCLUSTVO COM A BANDA
SANTA MÔMCA, NO DIA 09 DE MAIO DE 2.019, NO
RODEIO DEALTO PARAÍSO.

Objeto:

15.800,00.Valor Estimado - Rl§:

DEPARTAMENTO PRINCDESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAI

06.o2.00.13.392.001 1.2.036
DEDTVISAO

CT]LTIJRA 29472t5 339039220000

E)(POSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS
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Áv. Pedro Ámaro dos §aaro,s, 9N - FatdFa (kx) 44 3664 I32A
e-mail - altoparaiso@prcf.pr.gov.br

Alto Paraíso-Fr., 13 de Março de 2019.

Drmo. Sr.
I'ERCIO JARI'IM JI'IYIOR
DD. Prefetto do üualcípio de Alto PaÍaiso
NESTA

Senhor Prefeito,

Pelo presente, solicito autoriz.açâo de Vossa
Excelência paÍa a rea)iz.açâo de procedirnento de inexigibilidade de Licitaçáo,
objetivando a contratação de empresa para âpresentaçao de show ao vivo e

exclusivo com a Banda Santa Monica, no dia O9 de Maio de 2.019, no Rodeio
de Alto Paraíso.

O valor máximo da mencionada contrataçáo será de
RS 15.8O0,O0 (quinze mil e oitocentos reais).

Para coberlura das d sas com a sente será utilizada a te dotaçáo:

Para tan é necessário a rea)izaçáo de abertura de
processo de inexigibilidade.

Sendo só o que se paÍa to,

JOB
Secretdria de

Au legal.
pâÍâ

JITNIOR

FIINCIONAL DEPARTAMENTO PRINC.DESP ELEMENTO DEscRrÇÃo

06.02.00.13.392.001 1.2-036 DIVISÀO DE CI]LTTJRA 2947)15 139o3q22mm
E

EXPOSICOES,
CONGRESSOS
CONFERENCIAS

cumprida a

ern: 1 3lgís

9\
DE&.CIO

MUNICIPAL
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eltrsEíãsflã, - 006

lr.Pçüpl.r*ot&s&Ég9ür- For/Fc(&,) 413áÚ1ijm
c-!dl - süopaúo@r€ff.gwh

?otrA[A ]L ' or2ral?
DATA2gror/2or?
ATtoGA: EaolhoMunichd
Süfift Nomeirr Con&Pemqs*ede

Udtoçâo Paq o erercffio deã)19.

O Prefeito Municipol de Atto Poro'so' Eslodo do

PoorÉ, no uso de suos otibu'lçõe§ legofls,

lJ Nomeb mernbros do Comissõo de tiStoçôo
pq[ô ocpF#d94e,rylr1 nom4Eqe;ry$ PlryÉloc*)nodo$

RESOTYE

Sêctet&b:'UeCêi Gonçotves R9g!!19çqdà stvq '

MembroccomÍoRub*r.-: .'. ,.' ..' :i: i.1:'
Mcrio deOsvgüoCoeJcmà-',1 :, '., . '

Mctrído noso doNcsejln-qh. +.§hag.. i : r''
.., r ,';: . ,' :'.,. i: . "-.i:i'r'r''''': 

:' ': l

Í1. Bto Port<xio terú ügêncio de l(um) qno o
ooltdestodoto- r'- .r. .. ,. ,* ,;,:.:. i.-,' . : '-

T;-j,,,,r, i, ri;.'.''s..,1.'rrco* oPortod<r'01612018'

+a;Se.. rlorioenlroró em vigornesto doto.

-Hfieio. dg trç-ferturs Mu(liEiPd-de .Afiq,PqroÍtar

H.bde.dg.f Egg+g$fl{vinls.eiFã-H.(tsdo-.tDe§(hJdiÉiio-dP?p.r?'

PUBLTCÂ.DO NO
UMUARAMA
ÓRGÃO

EU

E«lição !{." 14.al61,i" ,;',"
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e-mail - altopamiso@pref-pr. gov.br

JUSTIFICATIVA

Trata o presente processo da contrataçáo de empresa para
apresentaçáo de show ao vivo e exclusivo com a banda Santa Monica, no dia
O9 de Maio de 2.019, no Rodeio de Alto Paraíso.

O valor total será de RS 15.80O,O0 (quinze mil e oitocentos
reais).

O valor da prestaçáo dos serviços apresentado pela empresa
em epígrafe pÉrra promover o Evento denominado, enquadram-se nos
parâmetros dos preços praücados no mercado do ramo do objeto desta
contrâtaçáo, condicionando também, os pagamentos das despesas em geral.

Para efeito de verificar a raznabiltdade do preço a ser
desembolsado pela Administraçáo pública e deÍinir sobre a validade da
contrataçáo direta, por inexigibilidade de ücitação, de show artistico da Banda
Santa Monica, paÍa à reaJsz,açâo de show no dia 09 de Maio de 2Ol9 , no Rodeio
de Alto Paraíso, o valor de R$ 15.8OO,O0 (quinze mil e oitocentos reais),
informado pelo Departamento de Administraçáo Geral, por meio de consultas
prévias, aparenta encontraÍ-se compatível com o interesse público, inclusive
com documentos comprobatórios, conforme Nota Fiscal OO7 12017, do día 27
de Dezembro de 2OL7 na Cidade de Atalaia - PR, num valor de RS 28.O00,O0
(Vinte e Oito Mil Reais), Nota Fiscal 00612017, do dia 19 de Dezembro de 2Ol7
na Cidade de Sandovalina - SP, num valor de R$ 2o.oo0,oo (Vinte Mil Reais),
Nota Fiscal OOSl2iOlT, do dia 18 de Dezembro de 2OL7 na Cidade
Marcondes - SP, num valor de R$ 16.900,00 (Dezesseis Mil e N en
Reais), Nota Fiscal O22l2Ol8, do dia 31 de Dezembro de 2018 na Cida
CIDADE DE LESTE - PY(EXTERIOR), num valor de R$ 15.O0O,OO (Quinz€
Reais), Nota Fiscal 00612018, do dià 26 de Dezembro de 2018 na Cidade
Indiana - SP, num valor de R$ 15.500,00 (Quinze Mil e Quinhen
Nota Fiscal OO4l2Ol8, do dia 17 de Deznmbro de 2O18 na
Valparaiso - SP, num valor de RS 15.OOO,OO (Quinze Mil Reais).

Reais
Ci de

Foi informado pelo Dep. De Cultura que foram efetuadas
consútas préüas, concluindo-se estar compaúvel com o interesse público e
preço de mercado.

Por se trâtâr de empresa com exclusividade no evento
pretendido nesse município, conforme documentaçáo apresentada, dentro
parâmetros da I,ei 8.6,66193, inclusive com âpresentaçáo de artistas
renomados nacionalmente e dos eventos do interesse desta municipalidade. Os
preços praticados pela empresa acima citada sáo vantajosos purra a
Adrrünistraçáo, porqrre acompartham a média dos preços praücados pelas

u
empresâs do rarno. r- \,

\--r*
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Hâ a informação de dotaçáo orçamentária e disponibilidade
financeira, conforme consta do processo, para reaTizar â presente contratação.

O Show terá duraçáo mínima de 03ho0min, com repertório
variado.

A empresa R.J. DE LIMA & SANTOS PRODUÇÕES LTDA é

detentora exclusiva dos shows da dupla conforme documento em anexo aos
autos.

A lei 8.666/93, em seu artigo 25 "in verbis" menciona:

Art. 25. É inexigtuel a licitaçao qtando hauuer
inuiabiliáaáe de ompetíção, em especial: I -...;
il - ....; II - para @ntrata@o de profissíanal de
qualquer setor a.rtísti@, diretam.erúe ou
atraués de empresdrio exclusiuo, desde que
ansagro.do pela oítica especializad.a ou pela
opiniõn pública. (negitamos) A untrataçdo da
Dupla se dd de forma direta, tendo em ui,sta
que a empresa MARIEIÁ DA CRUZ CASARIN
04270650974, é detentora de exchtsiuiãoáe
do slano.

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta dade d
competiçáo. Seria mesmo impossível haver comparação entre as
artisticas de diversos profissionais do setor de forma a tornar viâvel a a
de eventual procedimento licitatório.

Como afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"artistq nos tennas da lei" é o profissional qte
cría, inÍerpreta au exeanta obra de cardter
anltural de qualquer natureza, para efeito de
exíbiçao ou dianlgaçdo público" atraués de
meios de cnmunicação de massa ou em loenis
onde se realizam espetdanlos de diuersdo
pública" (Coúratação Direta sem Licttaçdo:
madalüadeq di.spensa e hexigibilidade de
ticitaçdo. 5 ed. Brasília : Editora
Jurídica, 2O0O, p. 532). (negriÍamos)."

A respeito disso, Marçal Justen Filho alerta que
F \

oxn,
"tal m-edida se destina a evitor s
arbitrdrio.s, em ç[ue umo artorid.ad.e piblica
pretenda impor preferêrrcia.s totalmente
pessoaís na. antratação de pessoas
desühida de qnlquer uirtud.e. Exige-se que

tu"-
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ou a crítica especializ.aáa ou a opiniao pública
reanleçam qte o sujeito apresenta uirtudes
no desempenla de sua arte" (Comentdrios d
lei de licita@es e @ntratos administraÍiuos. 3
ed. Rio de Janeiro : Aide, 1994, pp. 17O e
172). (negitamos).

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra
"Licitação e Contrato Administrativo", assim trâta a cerca do assunto, senâo
vejamos:

"A afinl lei, endossando a doutrina, qte
eqipara os traballas artístícr.s aos seruips
tésúas profissionais especializados (cf. cap.
II, item 3.2.2), prescreue a inexigibilidade de
licitaçoo para d contraÍaçdo de profissional de
qtalquer setor artístico, diretamente ou
atraués de seú empresdio. O essencial para
legiümar a dispensa do proedimento
licitatôrio é Ete o artista seja onsagrado pela
uíttcn especializada ou pela opinido pliblica."
(Licitação e Contrato Admin
ediçdo, atuatizada por hri.a de
Azcuedo e Vera Monteiro, 2" tiragem -
127) (negitamos).

-14

Ainda opiniáo compartilhada por Hely Lope
nos apresentâ o seguinte comenlário:

s Meirelles

$Í\ôt

Em todos esses casos a licitaçdo é inexigíuel
em razdo da ímpossíbílidade jurídica de se
ilustaurar ompefuão entre euentuais
interessados, poí.s nãa se pode pretender
mellnr propostd qtando apenas um é
proprietdrio do bem d.esejado pelo Poder
Públia, o7t reanhecidam.erúe capaz de
atenáer às exigências da Administraçdo no,,.
que cancerr.e à realização do objeto d
@ntrato (2006, p.28a).

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e
LUCTANO MASSAO SAITO, em sua obra denominada "Manual de Licitações e
Contratos Administrativos", ensina que:

a.de para
@ntraÍaçãa d.e arti.sta é a mais pacífica, desde
qte o esolhklo, rdependentemente de esülo
qte, diga-se de passagem, é maito subjetiuo,

,iru-...\-_

\
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seja antsagrado pelos críücos especíalizados e
pelo gosto popular. O arTi.sta tem que ser
anhecidq mos ndo precisa, neessariam.ente
ser exepcional. Com a grande ertensdo
territoial e o regionali.smo de calÍura existente
no Bra.sil, am o afloramento regionalizado de
troáipes e de folc)ore, o anceito de
consagraçãa popular deue ser toma.do de
forma partianlarizoáa, isto é, um artista muito
popular no norte pode nãa ser conlecido no
sal, send.o, a,ssim, na saa região a licitaçao ê
hexígíuel".

No caso aqui delineado e fundamentado voltamos nossas
considerações para os profissionais do setor artístico, em destaque a
contratação de duplas sertanejas, dada a ausência comparativa. Segundo
afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, "artista, nos termos da lei, é o
proÍissional que cria, interpreta ou executâ obra de caráter cultural de
qualquer rralLttÍeza, para efeito de exibição ou divulgação pública, através de
meios de comunicação de massa ou em locais onde se Íea)i?am espetáculos de
diversáo pública" Dada a potencialidade criativa ou características intrinsecas
do trabalho, náo há como estabelecer pontos mensuradores para estabel
uma competiçáo que seja julgada através de critérios objetivos, o
afasta a possibiüdade de haver uma contrataçáo com observância da
da proposta mais vantajosa, dentre outros princípios a ela atrelados.

Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do
executánte, nos cercamos de informações que demonstrem a
artistas, bem como o mínimo exigido para uma contratâção segura à
razoabilidade de um preço justo, conforme conclú Marçal Justen Filho que a
ausência de licitaçáo náo eqtrivale a contrataçáo informal, realizada com quem
a Administração bem entender, sem cautelas nem documentação.

Ao contrário, â contratação direta exige um procedimento
prévio, em que a observância de etapas e formalidades é irnprescindível.
Atentândo para o princípio da economicidade nos voltamos à pesquisa de
merôado, o que nos mostra uma contrataçáo compatível do ponto de vista
crrsto-benelicio, dentro do o§eto de nosso interesse, comprovando a garantia
de resultados eficientes e ecánômicos, procedimento estJ que Marçal Justú

"Não ba.stam la nestidade e boas intenções
para ualidaçdo de aÍos administraüuos. A
e@nÍ,micid.ade impõe adoção da sohtçdo mai.s
conueniente e eficíente sob o ponto de ui.sta da
gestão dos reanrsos públicos" \

Filho acrescenta:
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Logo, a contrataçáo de shows artísticos nâo pode acaÍTetaÍ
reskição orçamentária que comprometa repâsses para áreas prioritárias, a
exemplo da saúde e educação.

Portanto, é possível concluir que dentro das caracterísücas e
performances desejadas, sem qualquer escolha arbitrária, a ineigibilidade é o
meio mais adequado para a contratação dos profissionais ora citados, tendo em
vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios objetivos, entre as
bandas musicais, estas consagradas pela crítica especializada e ainda assim
obtendo um preço justo a ser desembolsado pela Administração.

Por frm, verifica-se que esse disposiüvo apresenta certo
limite discricionário, autorizando o administrador â optar pela escolha que
melhor atenda ao interesse público ern razÁo das próprias caracterisücas da
performance artística desejada.

Em sendo assim, entendemos ser inexigível a licitação, tendo
em vista que a Banda tende aos requisitos acima mencionados.

Senhor Procurador Jurídico, assim, com fundamento nos
artigos supracitado da ki n". 8.6,6,6/93 esta Comissáo de Licitaçáo apresenta a
justilicativa para ratiÍicaçáo e demais considerações que por ventura se fizerem
necessárias. Este é o entendimento da Comissáo Permanente de Licitaçáo,
pelas razões expostâs neste documento.

Diante disto, sáo essas as nossas justificativas para, com
fundamento na Ici 8.666193, e demais regramentos perlinentes, declarar a
inexigibilidade úencionada.

Àlto PR., 13 de Março de 2019.

VALDEMIR RI . DA SILVA
Presi te

,!.U*i^ ff., t|...i.,^;i,,r- lrfíír,,,.r'-
MARILDA ROSA DO N. DA SILVA

Membro
MARIA DE OLTVEIRA CAETANO

Membro

4
CAMII"ARUBIO

Membro
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Rua §tÊéde SetErnlo' neg4, quadÊ J9' d€Íta

r: a. oar&, cEi: $7e§.B$ na cÍJade de Âtalaia -
PR/ aNPJ :2337892ê&01-34

§Ai{TA ht0§t§Â BANDÂ SI{OW, cem razâo §ocial de :R'J OE LIMA

& SANTOS PRODUÇOES LTDA, corn sede localizada á Rua Sete de

Selembío,*.§4 CEP : 87.§30'000'corn inscriçáo no ClrlFJ corn o *úr*ero :

CNPJ ?3,s7gg20ffi1-84 quÊ é ur§â ettlpí§§a êspêeiãlizsdâ nâ râãlizà@ dê

eyerit§§ a*Ístioo§ ! poÍ inten*&io de seu reprenhrrê l€gd ciâ) §(ê}

Rogas Jcae dé Lima, brasibio' músice, pgüâdo(a) dâ CâÍteira de ldentidde

R.G. 274895494 ê irrscrito no CPÊ no n92ü461{§68-S ' 
inlorme akYé§ êta

o valcr.para * reallzqrSi ele um shqv na dia 09 & mab dê 2'019

COi{ §URÂçÀO DÊ 3 horacl N* okJde de Âlte PaãiscPR

Para a realieaçâô dê§te wêritê o valor-é de R$ 15'8§0'00 ( QÚiíE Mil

ê oit@nlo§ Reêi§) iá irE§.rso cênárb' hospedagern e carnârim'

LTDA

3Cênt6i
1 Csntara;
3 bâilsÍinas;
3 baila{ne;
1§aix3ta:
1têcklÉÉa;
1 guitanista:
1 baúÇÍ*tta;
§êqíipeté*lieá
? isoloÍÉta:

A&t ,05aíeêtrêPiru&

R.J . §E LIMA & SA§TO§ ÊÊoÊuÇoE§

\,

!
a

À

LÉtJ
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v^uoo
08§41201S

CERTIDÁO'{EETWA

r{fi§ rRÁlÂô §§ctÂL

t J. E Ul/lÂ& §Â!§TO§ FRUDüqÕÉ§ LTB&$E - CI{PJ 23,97&slv(ffiÍ-3+

rvleo
iiEn arBrTi]§'pEf.§*!{rEsÂrÊÁ PEÉ*ltrfE cAtA wrí&rg

âst .StEE§ãt§LgiÕ
6l§E âiúrCo!ãaà&*

êotr e

Á q@,bita'Ç4§& fíqei$:rtu *tíui. b di\dls *, g'í{s e Faendo Mwricipd, a qo$w tarp, *
q{:íli&É a tsir.Ai s $..qry y6túie A ts WÍifu§, 4§rne Mqrtaa o Ártigo 268 e ki hfficiS sú d.
8i9l2@8, (Codigo Trü &io MtaicQ>d).
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ü

/,-i,-.,.".
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c5B§i§ã§ §G§EIçE Da D&Ít€§ sBtA:*18r5:fàS

Nome: R,. J. DE IMA s §Ã§fê§ pts+Dir§§ t9§À
(I':ATRTZ E ErLrÀrS) CN-PJ: 23 .978.920/000L-C4

Certidâo nÔ : 162764654/20L9
Expedição: 21/lL/2A1A, às 1.6:43:42
Y.alidade: 7.9/'ü5/2e19 - 18:0 {ceai* ê ?:tíêÍt,tal dias, eontadoa da dala
de sua expêdiçêê.

Çertiliêá-rse que §... J. IlÊ !;:§l ú stl,r,§g ]BOãEEA t *§â
t*lmrz B FIAIâ!3), lnse,rÍto (a) ao CNPJ sÕb o n"

23.9?8. 9?AIOAOL-Si, íÀO COHTEÀ do Eanco Nacional de Devedores
?r'aôalhistas.
eerfidêa eÍli?idâ con.base no a.rt, 642-À dâ Crn§êl:*açãa da§ Leis dÕ
?râbâlhr, áÇtêse.ãtàdo peia Lej. n' 12.448, de ? de julho de 2011, e
nâ Resoiuçào Àdministrâtívâ no 1470!2071 do Tribuâàt Superior do
?=aball:.o, de ?.{ de ,ago€,aê de 2*.1..1 .
Qê dâd3E cônsta&ae.s destã Ceriidãô são rr€ ,é§?.câsabitidade dos
lrib.'Enãis ds frêbê1he e ês aã-§ aLuê: i-zâd{}.s ãté ã (dsis) diae
anteriores à daLa da sua expecij.Ção.
§o caes de pessoa j§::tdicê, ã C€ri:dãr) âtestã â eBpresa .enl relâÇãê
a t.do* $§ sâ!:§ q§!â§. e,i€qfuiê4ter§, âgênÊ,i
A aceitâção destâ certidã.o conci:ej"ona
ã!Le$tieidildê na porta: de taibunãl
tntêrisêL (§ttp: / lx,çt,;r. t'st. jus.b.) .
Certidâo emitida gratuitâmentê.

ã§ úa filiâis.
-ate .à veri§;-caÇã §tlâ

naSuperíor do ?ra

\U
!§tF@6§§ ii ?crffirBr
Oo Bãricô l{árrt?g.a 1 de oêvedsres. ?''aba1âi:stas cÕn.s t .dâdos
néces§.á-riôs à iden.t. i f.icaÇáo das pessoas naturais e Jurtdicas
i:!êd:.§ple!rtê.s per*r}t€ a Ji:stíÇa do Trabalh§. quanao às âbrrigâçÕes
estabelecidâs em sentên?a condenató:ia transitad.a êÍn julgêdo ou enn

ês€rdss j,ud:ie iâis traballlistês. inel.l]si?€ rre ceÍlcêÍâents aos
re eo 1!i*r'e,neôs :>tiêv idaaci ár'ic e , a har:.+rári o.*, ê c.:stas, e
emai,uisêntos 6§ â recêlhj:neatas detêr!§iaadsg em lei; ou decorrentes
d€ exêqüçãi} de ãc.ôãêss Ii âi!ãdÕê pêÍê.'ttê q 

'fj-Éi§aêÍl<: 
aúbliôo dê

frab,ãII1ê ô:ú eârli§§â§ d€ Conci.liaÇáo prév:â-

Â
inJ

Ív,r,.

:i.;1._:..r g:.:-;!._:--:.:i: :r::: !. r:,r , :-:ir ,a.
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, §ff r.Â:§t@À
s"or l A ncc.*" Fô(lrrd do Brsll
ffiõ*aa.à & F@oda rúaclo'td

àsmEtrr§
CE§IE& Â?vÂsA

J.E a*o$rçe§tÀ

Cer*rrne dkpct ree âtb, 20§ a 20ô êô C? ' es&-doê'xrento §m's§ írêstaâ '& 'lâ 
cê(@

e6CSúà.

Esta c*a§d& é vál§*.ra,t.E*b€t€cisF *a taq? 
",Sf* 

flIl§ ê- n§ eàiÉÔ 
'biêiii6 

Êdrdi,ô' fwa
to&6 G ó{g& ofuntb§ p,ffi#ã Jliriffi tEíetâ a sb YhcuHs' Rffi â t*§EÉ {ío

. sr*sigffilro Íp.lrolb ea. nrã"aJ6il&6gç'1"*ttl* * csrÉ'e§diú§ :i'!B*istã*r

r}á*§c§'s alf ao pereste;d;{§â ri & úi*e'212 e âô*ê i$rErdê 1sq1'

Aa{Ei&eg'i*Éq'.:êê@.Éi*ââ!'EíftãçãodêsiJâa$Bliti.iíHrÍ}atfi§t*L'lo§
;:*ãtaÉ,'«li ip au<nt§,Ámr&p*Sâ*'

ReÉ§àlü#o. o dlài!Ô, de -a Éârel${ XâM & ê }ls'e's $!ÉB'E{ dhtt,6 ô
ráse i do **e r6§§dã#úffite"êit*"m a ser as'nzdei' é csdff€do sJê:

2. rão ân8tan! *§iiÉ{re €,'rr ah,kâ Âü,ã dã 1tiâ {§ÂtJ} iila Fcq,r#i?{ià"rt i'a &iz§íl*

ttxtsrdtref§.

lf 1.?51. úê 211ü2014.

É**iiliààê
v*dr#

rsa58*â7À?§
i*Barn*a i§vãkLÉ ssts {§êJm*ne.

f n^^ l.'.J

il

.rJ



_4
fi

r§ *.

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0í9598959-63

Certidáo Íomecida para o CNPJ/MF: 23.978.920/000í -84
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS'PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registÍados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os regisÍos da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatâmos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributaria, bem como ao descümprimento de obÍigações tributárias acêssórias.

Válida até 1110712019 - Fomecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deveÉ ser mnfirmada via lntemet
www'fazenda.or.oov.br

019

Ê
G^^I'W!*,it!êrnel Pútti6 (13/1W 19o* 5n
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13/032019 https://consulta.cÍÍ-caixa.govbr/Empresa/CríCrflFgeCFSlmprimirPapel.asp

@ 020

CAI ECONÔMTCÀ FE9EEIÂL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: z397a92olooo1-a4
Razão SociâI: R J DE UMA E SANTOS PRODUCOES LTDA ME

Enderêço: RUA SETE DE SETEMBRo 94 / cENTRo / ATAIAIA / PR / 87530-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresâ acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou enc.trgos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 24/o2/20t9 a 25/O3/2ot9

CêÉificação íIúmero: 20 1902240423279227 8655

Informação obtida em 13lO3l2OI9, às 09:17:10.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada à verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei está
Caixa:

\

\")

htFs://consultacÍf.caixa.gov.br/Emplesa/Cí/CrÍlFgecFSlmpdmiÍPapel.asp

G.1
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t REPUBLICA FEDERATIVÂ DO BRASIL

GâD'§TtrO XÂE§ilÀL 3Â PÊ3§§Â JU§I§§A

E

!t

{itA§tÂ§Ê 19
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!1r§2l2019

Àprã#ô.@ ln*ui& N.rmdr€ RF§ ír! 1.634, dê0§ ds âaic de 20'16'

Emiüdo no dà í)t&t,2mg às ts:zT:3s (dâls e hora d€ BraâíBa)' P&iaa: llt
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Cantrzta,&cial
cor,rsrmxçÂo DA ETNpRESA:

R- J. DE LrilA & sarros rn@ rme

CIáüEfrIá euÂ.Brâ _ 9 obrlo social é o dc .p'oúrr#
eÚc.r, Jiti&rtas dê sês§rt eitiô e'e. it;&;ç&, r:ryel *tt&r, eearrrc s artrg,.;{rràrin e&ttEâr & ert trqpo,d:lç-alçirto

- 
eIáU]§útá e{rrrra. Â scçiedade inieiq,r cuâ3 di"id3dêem 18 de derbro de 2o1S 

" ."', pr.*-J, d""d;i "hrffi
{§t.997, lI, CClZoO2];

.CtÃt SLÂ sêff* - ô Ê*ereÍciê aôcàl eoincidrá coan oaao civil, desta f<rma rerá rnjci,o ". t,;;;J;-.i;;*'cncãrad êe 3lda eúcu*b*. euzad* ssnâ â$r_iàdo e úd*ã§!&fo e*sir* r *Ir€:ra dirêitirr& abrtgâç*s e__§aar*:eur"u5 xeclo& .§*xr*ei::*e slr*isi&€ ecm §* tr1qipç{rioe çe*táhe.is sÉrdâ",E!e áeirilr§, â@c* e tri'l;.ttre txiar* c"'"-ruígaõCã]a"ãã.rr=ç*n.E*, r,cqo o= contabilistâ lesatmente h"bili!"d" ;i;;;;-;G-d;ãiülo.ffi/2W2.

êtik§t'Lâ §tFâ r As- que{§ são indivisvcls e nã*pdq*§ ser.§ceh§. ou !râtrsrat§*s,;,ii&ô'ü"o&ãã;";dã
qrâ.o s6rà, a qucm fica âsscgurdo, 

"_ k"Jdil;d".*rreffi.Hffi de pr*erencia narf"-q..sr'.d;' ;'1-iãrJoã", 
**§ W" ãffi àJãt*

ryrãtlrc,' {ât!. 1.os6, âr.j.gs?, CcjàõI' * :"-§
CfáUflrtâ OITAVÂ . A rcsponsaHidade de cada sócio éredrira ro ralor dc suas quotas, *"" ;ã;;;;üã; soudaÍiâ,,.,rtepcla intcsralizeÉo do capiüI social. tart. r.osà,õCããcz;--.-'**

l'ctSr pcrElltt Dê t arllf, - 3§,t
etrtlTr§O 0 ÊEtttrÉ E tt/ntlr§.1,a §r:§? to! ,, al:otrlrl?t.mff i.:'l*:,:,!!"llíl;a:.'.. ccorc ;r' ráüicifr I 

-'
r. J. ,t artq . rrr§ rresgã- I,t!À 

\tiD.ttrrt !ôgÀt - .t'Y
Etortrrrt cltr& ( . ^^n.-col.rr,rl, í5lovro16 \ l§:.E.E, !.srt, rr.gE?.Dr \-

.ruur"

r r..L1.u. !§a.!r {r:lira;á, r.

Ê
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XErÚ§trC* FE}ERâ?IVA EO ERÀ§IL
EsrÂsoDorÂRÂNÁ

rsBo *§GIêNÁL rrs t'íoliÁ EsPsRÁsçÂ Dâ coMÁscÂ. §A ftEsrÃo
ilrETRopoI.rrÀliA DE *remxcÁ

cricro ro ptsrnrcuroo& coNTArxlR, pARTrrx)& AvÁLIÀD

Certidãc ltlegativa

. Fn1ficoa _? fego dê páite inêresseta, q{rs rerrr,endo 6 tivros e arqsivos
óe distribuição de FALÊNC|A E RECUPERÂÇÁO -tuotclql e exrnruuotóru,
sob rainha gaarda nssts cartótio, vertfiq.reÍ li*Õ coNsTAR nenh-um ,egi-k ;;"ã;_
mento contÍa:

eÂ§loâto §§ tl§tÂtêul§oe € At{Éxas
RUA TÂ\RINS ATVÊS OE CÂMARGO, M 1587 . CENÍRO

N§VA ESPÉ§A}'IC§PÊ - A76&.i§â

RJ, §E LrifiÂ E §Â|§ra§

rITULâR
ri{AE}A EAa€r FRÀTrt §Ê cx§rE§A.

.}URÁí E 
'ÀOOMARIEIY FRATf{ U§ÀIDO DE O!&EIRA

Dôç.!&t!?ç-.....,
§5ds..-.,-.,,... ii:á 3? aE SE :ÉB*O, t4; aE ai,Eê, à?âtà:&t'à, aã" ,:6?Sêe,

t§?J f.. *:§ **êi -a6

rlrovA dê FêvêIeiro &2019

OLI\IEKÀ

no periodo aorspÍ€e*dids efike a preserÉe dâa ê os úttimos 30 anos que a anteÇÊ
dern.

§

m
UARIÊLY

r*)
I\ rtf

Ip"r".

Páçriê;1Cl':/,1031
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CiP,f 95.6,$.736/ffir-3o CEP 87528&
Áv. Pe&oAmarodos§aras, 9N)- Fane/Fu (M) 44 3664 l32A

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PÂRECER COUISSÃO PERüAITEITTE I'E LI

REf: II{EXIGIBILIDAITE Il" Ol 1/2019
PROCESSO X" Ü2Al2O\9

Aos 13 dias do mês de Março do ano de dois mil e deznito, às 14:OO horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, reuniu-se a Comissáo
permanente de Licitação designada pela portaria n." ol2l2ol9 sob presidência
de Valdemir Ribeiro Sparapan, secretário ueslei Gonçalves Rodrigues da silva e

membros Marilda Rosa do Nascimento da Silva, Maria de Oliveira Caetano e

Camila Rubio, para proceder a análise dos documentos apresentados pela
empresa R. J._I,E LIüA & SAIT11OS PRODUçÔE§ _LTIrA, cqio objeto trata
.ci,,ftnItEçÃO DE E.MPRÉA PARAAPRE§,DII.TAçÃO OA SHOW AOVÍVO D
E;XCLrrSfilO COü A BANDA SÁrUrá ,,1o,Í,1e,a, ro rrrA 09 DD tArO rro 2.079,
IO JPjODDIO DE AL71O PARAÍS,Oj Ato contínuo foi constatado que a empresa
R. J. DE LIUA & SAI{11OS PRODUçóES LTDA apresentou deüdamente todos
os docrmentos exigidos.
Nada
lida e
de Lici

VALDEMIR

a tÍaterr, deu-se por encerrada a sessão e lawada a presente atâ que
, vai assinada pelos membros da Comissáo Permalente

tes.

R. DA SILVA
te

-YtG§^r.- -rll.0.fr"{rto-
t\ ,í

.Iis.llir.^r;-
rr,TEruIOA ROSÀ DO N. DA SILVA

Membro
MARIA DE OLWEIRA CAETANO

Membro

I 4*n
CAMIIÁ RUBIO

Membro
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crv,r 95.dra.736/ffir-30 cEP 875284@
Av. Pe&oÁuoodos§ffiao§, XN-FowlFu (fu) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DE: COMISSÃO PERilIANENTE DE LICITAçAO

PARA: ASSESSORIA JURíDrcA

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o processo de lneÍgibilidade n.o

Oi1f2O'19, para análise e posterior emissão de parecer quanto possibilidade/legalidade
de continuação do processo,

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e
consideração.

Alto Paraíso - PR, 13 de Março de 2019.

\\



MUNrcÍPro DE ALTO P.q.nq.Íso
cNPJ'liF 95.640.736/000í .30

Av. PedroAmaro dos Santos, 900. CEP 87528-000-

044

Fone/Fax: (44) 3664-1320

PARECER JURíDICO

OBJEror Processo Licitatuio 028/2019 - lnexigibilidade n'
011/2019 -'Contrataçao de empresa para apresentEão de

show m vivo e exclusivo com a Banda Santa Mônica, no dia

09 de maio de 2019, no Rodeio de Alto Paaíso.'

É solicitado parecer jurídico quanto à possibilidade de ser levada a

efeito a contratação direta, sem licitação, com a empresa R. J DE LIMA & SANTOS

PRODUÇÕES LTDA, razão social da SANTA MÔNICA BANDA SHOW, para

apresentaçâo de show ao vivo, no dia 09 de maio de 2019, no Rodeio de Alto Paraíso.

A contratação sob análise se amolda à hipótese de inexigibilidade de

licitação, conforme previsto no art. 25 da Lei no 8.666/1993.

O art. 25, inciso lll, da Lei no 8.666/1993 assim dispõe:

Art. 25. É inexigÍvel a licitação quando houver inviabilidade de competição, em

especial:

t...I

lll - para a contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela cdtica

especializada ou pela opinião pública.

A justificativa da inexigibilidade nesta hipótese é a inviabilidade de

competição. Com efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a

Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a
realiza@o do procedimento licitatório.

Forçar a administração Pública a realizar licitaÉo, nestes casos,

resultaria em prejuízos finaneeiros e em violação direta ao princípio da economicidade.

O procedimento resultaria inútil e contrário ao interesse do Poder Público, sem

mencionar os altos custos dispendidos pela Administração toda vez que realiza

licitações, seja com a mobilização do aparato técnico ou administrativo que utiliza Oara 1l
levar a cabo o procedimento. a{

I
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Av. PedroAmaro dos Santos, 900. CEP 87528-000'
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Fone/Fax : (44) 3 664-1320

No entranto, ainda nas hipóteses de inexigibilidade, o administrador

público não está inteiramente livre para a contrataçáo. É preciso a observância de

determinados requisitos legais e constitucionais, tudo devidamente demonstrado em

processo formal de inexigibilidade-

Destarte,pelaredaçãodoart.25,incisolll,daLeideLicitações,paraa
contratação de profissional do setor artistico é preciso:

I) contrato firmado pelo próprio contratedo ou por meio de

empresário exclusivo;

ll) consagração do artista pela criüca especializada

opinião pública.

ou pela

Sobre o requisito '1", conforme se verifica na proposta contratual

encaminhada, trata-se de artista profissional (SANTA MÔNICA BANDA SHOW - R. J

DE LIMA & SANTOS PRODUÇÕES LTDA), com mais de 05 (cinco) anos de carreira,

sendo o contrato Ílrmado pelo próprio contratado, conforme se comprova pelos

documentos anexos ao processo.

Quanto ao requisito "11", há grande diÍiculdade em se realizar o devido

controle sobre os seus requisitos, pois as expressões legais são termos jurídicos

indeterminados, o que muitas vezes pode encobrir intençôes escusas e facilitar a

dilapidação do patrimônio público.

Sobre a relatividade da análise da consagração do artista, escreve

José dos Santos Carvalho Filhol:

Entendemos que consagração é fator de eÍrema relatividade e varia no tempo e

no espaço. Pode um artista ser reconhecido, por exemplo, apenas em certos locais,

ou por determinado público ou críticos especializados. Nem por isso deverá ele ser

al'rjado de eventual contratação. A nosso sentir, quis o legislador prestigiar a figura

do artista e de seu talento pêssoal, e, sendo assim, a arte a que se dedica acaba por

ler prevalência sobre a consagra@. (Grifei)-

Para configuração da inexigibilidade, a consagração deve ser feita pela

crítica ou opinião pública. Verificando-se uma das hipóteses, inexistirá contrataÉo
arbitrária ou qualquer subjetividade por parte da Administração, ou infringência aos
princípios maiores atinentes ao processo licitatório. No caso, a consagração se veriÍica

t Manual de Dteito Administrativo. 17. Ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris,2007, p.236.
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Fone/Fax: (44) 3664-1320

em ambas as esferas, por trata-se de artistas com inúmeros shows realizados em

vários municípios do Estado do Paraná e até em outros Estados, como São Paulo e

Mato Grosso.

Além desses requisitos, é preciso que a contratação observe ainda o

disposto no art. 26 da mesma lei, que assevera:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e rlo do art. 't7 e no inciso lll e seguintes do

art. 24, as situaÉes de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente

justiÍicadas, e o relardamento previsto no Íinal do parágrafo único do art. 8o desta Lei

deverão ser mmunicados, dentro de 3 (fês) dias, à autoridade superior, para

raüficação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição

para a eficácia dos atos.

Parárgrafo único. O pÍocesso de dispensa, de ineÍgibilidade ou de retardamento,

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:

| - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que lustiÍlque a dispensa,

quando for o caso;

ll - razão da escolha do fomecedor ou executante;

lll - justiÍicativa do preço.

lV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens seÉo

alocados.

Quanto a razâo da escolha do executiante e justificativa do preço, por

questão óbvia, a averiguação de tal situação e dos valores quanto à adequação ao

preço de mercado distancia-se das atribuições da Procuradoria Jurídica, supondo-se
que, contudo, tenham sido conetamente averiguados pelo servidor e departamento

responsável, haja vista a presunção de legalidade que deve sempre se esperar dos

atos da administraçáo. De todo modo, compete, no caso, a Secretaria de

Administração e a Comissão Permanente de Licitação atentarem-se, também quanto a

esse fato, se já não o Íizeram.

Observadas as ponderações acima, o posicionamento adotado por

esta Procuradoria Jurídica, respeitada opiniâo contrária, é pertinente concluir

favoravelmente ao cabimento da contratação direta, sem licitação, com supedâneo no

artigo 25, caput, da Lei 8.666/í 993, contudo, ressaltamos que o parecer ora

tl46
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apresentado é meramente técnico, não vinculando a decisão do administrador,

conforme preconiza o egrégio STFz.

É o parecer, S.M.J.

Alto Paraíso/PR, 13 de

L TSEDEIROS
Assessor Jurídico

oAB-PR 56.967

'? 
STF - MS 24073lDF - Rel. Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, DJ 31.10.2003 e MS 24631lDF - Rel.

Min. JOAQUIM BARBOSÀ, Tnbünal Pleno - DJ 01.02.2008.
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TERUO DE DISPENSA DE LICITAçAO

Fundamento nas Leis 8.6,66193 e 10.529 /O2 e demais regramentos
pertinentes Í:ea)izaÍ licitaçáo parâ contrataçáo mencionada, submetendo o

presente à apreciação da Procuradoria Jurídica Municipal para Parecer'

INEXTGIBILIDÂDE If" Oll l2ol9

PROCESSO tr O28l2Ol9

DEPA'RTâ,UEIITO SOLICITAITTE: SECRETARIA DE CULTURA

O&IETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO OP SHOW AO
VIVO E EXCLUSNO COM A BANDA SANTA MÔNICA, NO DIA 09 DE MAIO DE
2.019, NO RODEIO DE ALTO PARAÍSO.

CONTRATÂDA: R. J. DE LIMA & SANTOS PRODUÇÕES LTDA

CI{PJ: 23.978 .92O / OOO | -84

VÁIOR TSTIUADO COI{TRATo: R$ l5.8o0,oo (quinze mil e oitocentos reais).

VIGÊIÍCIA: Vigência até 31 de Agosto de 2019.





,",5ü

Prçfaiftrv rbnbW & ltto P@aáP - n
cMÍ 95.ó«).rc6/m140 CEP 87é28&

Av. Pedra Atn*o dos §arres, 9AA - FowlFu (M) 44 3664 1320
e-mail - ahoparaiso@pref.pr-gov.b,

DE: COUISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

PARA: ASSESSORIA JURIDICA

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o processo de lnexigibilidade n. o

01112019, para análise e posterior emissão de parecer para homologação do processo.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e
considera@o

Alto Paraíso - PR 26 de Março de 2019.



Nossa opinião é no sentido de que os critérios e requisitos da
norma foram preenchidos, sendo compatíver com as disposições do art.25, III, da
lei 8-666193, motivo pelo qual poderá o prefeito Municipal, caso venha a adotar
posicionamento semelhante, homologar o processo e contratar os serviços da
empresa R. J. DE LIMA & SANTOS PRODUÇÕES LTDA.

Por fim, ressalta_se que os parecercs proferidos e processos de
rÍispensa e inexigibitidade de licitação são focaltaÍivos e não vincurantes, de
forma que a autoridade consulente não se vincula ao parecer proferido e seu
poder de decisão não se artera pela manifestação do órgão consultivo, visto sua
nafi:r:eza jurídica de mero ato de administração consultiya. conforme
jurisprudência pacíftca do STF.

refeitura Municipal de AIto Paraíso -pR
cNPJ 95.640.736/000í -30 cEP 87528-000 051.

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)443664-í320

PARECERTURÍDICO

INEXIGIBILIDADE N' 01 1/20 1 9

Processo AdminisíraÍivo N" 02 t /2 0 1 9

Objeto: "Contratação de empresa para apresentação de show
ao vivo e exclusivo com a BANDA SANTA MOMCA, no
dia 09 de Maio de 2019, no Rodeio de AIto paraíso,'.

E o nosso

dp Março de 2079.

rto
c

Procurad
OAB-PR

rídi
68



052

oc
CJ
!o
!'õ
c
c)
ao
c)
E
o

n§

lI,(J

o
.o
o
!
l§co
(,
õ
É.o()

(a
o
'õ
J

E
lu
oo
't
0,)r.
CL

acE
o
§.or§r:
cL6
ogl
HriUX
=EÉlJ8i
c., i
H3!id
o.Xl4l lu
H'u
Nl§
EP

<'õ

o
N
ôI
úr

,lg

ol
o
N
14o
r'.
f{

Eo
loÍ,
.cto
o

d§

o
E
o
c

UI

N
u)\t
$r\
N
@
ÍY)\tqil

=oxuls3..\ oi
Ír Cl.or{
or ii
ooTE(.) \fe.zu)oÉ rtEôsEíJrEEEEGO>(,

vlo
rO
.!l
l
-o'tr
Eou
IÚ

ao
c
C)

e
0,

(,l
o!II.o
E
o
f
E
-o
ll,
:f
E

€u;Ffil ín
É'r!go
Í1 tr
8E
!5o
,= c)rto
83ol
d, .i-
>.õ
Po
o-l,l

3€
a^.lElU

'=5
6)F
l,õ
^(J
EE
o ,rioo
lI,!.9t
=c,tEO(,Uo
oP
ts§oÉ
Eo
o.õ
ob

rDo
E

c,

qã
r-()
q; o-
E.

.tE
r-{ :)

(,loolEr-

3,&Oro
drE
.õu)
J- EooE o
ra?-otr=<5
O(JEg{,
#e
õ!q(J .:f
ruE
EÉ
-(,c, 

.(,

='-g(o
oEr(E'- ..!|õ(,
lF
€ frHrx'
oE8
" o.l
5."-3
o.E9
ElÚU
-LOooFbüfiE oÊ

dJ E.tLo
. ciEúlto'= oEtsc.oo.o
ãiÊ lo
ú'E (,ubor
6 9E
.X .olEOE(JOi ECÀ]
< r-{ tL

oo
?
(o
|.\
@

d.
o_

H.i
ô-ho;E
ofr(JLl
f-ô--
9àô-oofi
Y=

9e!:
ntnõ
Sutur9<ô
o-Eu.!-r-

RH9s-S
ddd

t
ooo
rE IA TJi

9ãgii rE Oã NE
É8fr

í1
ú
U

I
a
Fr()
t-r
o
o,)

6l

c
â0{)
ú
6)É
o
cI

Lq)
(J

íÉ

Xcs
TE

E

E

q
E
ÍL

E

Ã,(t,
l!

t!
E-

E()

I
E
IIJ

q
x

E

!;

q

Í!
E
ê
E
(r,
LL
(-)

IL
Ê
aEo

E
IIJ

oq
.x

t

=
_e-

ot

§



itura lu&mieipl de Álta Paraíso - PR
cNP..r95.&O.71rqünr4o CpP 4752&UX'

Áv. Pe&o Ámto dos Santos, 900 - Fatte/Fu (M) 44 3664 l32A
e-mail - altoparaiso@oref or.qov.br

053

DECRETO N.o í969/20í9
DATA:.27 de Março de 20í9.
SUMULA: Adjudica e Homologa resultado do
processo de Inêxigibilidade de LicitaÉo n" 01 1/2019.

O Prefuito Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Paraná, no uso de suas akibuiçÕes legais, e

CONSIDERANDO o resultado apresentâdo pela
Comissão Permanente de Licitaçáo,

DECRETA:

AÍt. ío) Fica Adjudicado em favor da empresa R. J. IrD

IÃ A & Sá.ilnOS rí*jODAçd,É LTDA, a resultado do processo de lnexigibilidade de

Licitaçáo n' 011/20í9.

Art 29) Fica Homologado o resultado de lnexigibilidade de

Licitaçáo n" 01112019, em favor da empresa R. J. IrE Írú4 & SÁ.N:n(LS PRODUçúES

LTDA. qUE tEM COMO ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE

SHOW AO VIVO E EXCLUSIVO COM A BINDA SANTA MÔNICA, NO DIA 09 DE MAIO DE

2.019, NO RODEIO DEALTO PARAÍSO.

AÉ.3o). Este decreto entrará em vigor na datia de sua

publicaçáo

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 27
dias do mês de Março de 2019.

DERCIO
ilu
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e-mail - altoparaiso@pref'pr.gov.br

CONTRÂIO DE PRE§YIACÃO I'E SERVIcos il" o22 12ÍJ19
HOMOLOGAÇÃO EM 28 I 03 I 20 19

REF.: INEIIGIBILIDAITE I{." O11/2O19 - PROCESSO N" O2A|2OL9
Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o
Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná e a empresa R.
J. DE LIMA & SANTOS PRODUçÕES LTDA, na forma
abaixo:

COI{TRATA,ITTE: O Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Pedro
Amaro dos Santos, 900 - Centro, inscrito no CNPJ n."
95.640.73610001-30, neste ato devidamente representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. DERCIO JARITIM JITNIOR,
brasileiro, agente politico, residente e domiciliado na cidade
de Alto Paraiso - PR, RG n" 1.649.033-4, e CPF n"
47 4.579.7 19 -53, doravante denominado CONTRATA.ITTE e,

CONTRATA.I'A: A empresa R. J. DE LIMA & SANTOS PRODUçÕES LTITA,
inscrita no CNPJ sob n.o 23.978.920 /0001-84, com sede a
Rua Sete de Setembro, 94, Quadra 19 Data 134, Centro,
CEP: 87.630-000, Atalaia, Estado do Paraná, neste ato
devidamente representada pelo Sr. Rogas José de Lima,
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n" 27.489-
529/8-SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o n"
204.614.668-99, doravante denominada CONTRATADA.

CL/iUSULA PRIMEIRA. BASE LEGÂL
O presente Contrato está fundamentado no processo

licitatório de tneígibilidade de Licitaçáo n". O7\/2O19 e rege-se por todas as
disposições das Leis Federais n".8.666/93 e 1O.52O/O2 e demais legislaçao
aplicáveis à modalidade Inexigibilidade e aos contratos públicos.

CLÁUSUI,A §BGT'NDA - DO O&IETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE

SHOW AO VTVO E EXCLUSIVO COM A BANDA SANTA MONICA, NO DIA 09
DE MAIO DE 2.019, NO RODEIO DE ALTO PARAÍSO, tudo de acordo com a
proposta apresentada pela CONTRATADA.

Parágrafo Hmeiro: O prazo para execuçáo/duraçáo da apresentaçáo artística
será de aproximadamente O3hOOmin (três horas).

Parágrafo Segundo: A data de realizaçáo do show poderá sofrer alterações em
virtude de condições climáticas desfavoráveis, sendo que â mencl
alteraçáo observará o interesse das partes, observando inclusive a nova
com a disponibilidade da agenda dos cantores.

à
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Parágrafo Terceiro: No valor está incluso som, cenário, iluminaçáo, painéis de
Led, e os serviços de montagem, desmontagem do som e demais equipamentos,
inclusive despesas com deslocamento, hospedagem e outras se houver.

Parágrafo Quarto: A montagem da estrutura será acompanhada/fiscalizada
por funcionário desta Administraçáo com a Íinalidade única de garantir que
seja cumprido o pactuado neste contrato.

Parágrafo Quinto: O show deverá ter inicio às 23h30min do üa O9/O5/2O19
com a BANDA.

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA deverá garaltir seus produtos/serviços
conforme Código de Defesa do Consumidor.

Parágrafo Sêtimo: A qualidade artistica da apresentaçáo ficará sob inteira
responsabilidade da CONTRATADA, sob pena de incorrer em multa contratual.

Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA deverá garantir seus serviços conforme
Código de Defesa do Consumidor.

CL,ÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO COI{TRATO
O prazo de ügência do presente Contrato será ate 29 de

Setembro de 2O19 contados a partir da data de assinatura, ressalvado o direito
de prorrogação de acordo com o aÍt. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado
anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundaçáo
Getúlio Vargas) acumulado no período.

Parágrafo Úlico: Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com o
transporte, impostos, inclusive ISS, necessários ao completo desempenho dos
serviços, seráo por conta da contratada.

CL(USUI..A QUÂRTA - VAúOR CONTRÂTUÂL
Pela execução do show contratado a COIITRÂTANTE pagará a

CONTRATAITA o valor total de R$ 15.800,00 (quinze mi1 e oitocentos reais).

Parágrafo Primeiro: Os preços incluem, além do lucro, todos os encargos e
obrigações, tais como montagem e desmontagem do som e demais
equipamentos, transporte/deslocamento da equipe e demais despesas diretas e
indiretas necessárias ao completo desempenho dos sewiços serão por conta da
CONTRATADA.

Parágrafo Segundo: E vedado o reajuste de preços durante o pÍazo de validade
deste Contrato, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis
à espécie.

Parágrafo Terceiro: Fica ressalvada a possibiüdade de alteraçáo dos preço
nos moldes do artigo 65, inciso I, da Lei 8.666/93, caso ocorra o des
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econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo
Federal.

Parágrafo Quarto: Os pedidos de pagamento deveráo ser deúdamente
instruidos com a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas
correspondente serão discriminativas, constando o número do processo e o ano
e assinatura do responsável competente.

Parágrafo Qúnto: Nenhum pâgamento será efetuado ao fornecedor, enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigaçáo financeira ou previdenciária, sem
que isso gere direito à alteração de preços ou à compensaçáo financeira por
atraso de pagarnento.

Parágrafo Serto: O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá
à conta da te do

clÁusur,a eurilTÂ - DA roRMA DE PAcAMEItrlo E INFoRuaçÕEs
CONSTAIITES DÂ NOTA FTSCAL

Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente
brasileira, de acordo com a apresentaçáo da Nota Fiscal de realizaçáo dos
serviços, deúdamente fquidada pelo Departamento responsável (o setor
responsável pelo pagamento procederá à retençáo do INSS (11%) sobre o valor
total das Notas Fiscais nos termos da IN-RFB n" 97 L / 2OO9. Caso a Contratada
se enquadre em alguma categoria e/ou usufrua de algum beneÍicio que a
dispense dessa retençáo a mesma deverá informar o Município, por escrito,
dessa situação para que entáo, analisada a fundamentaçáo legal, seja
dispensada a retençáo. Será procedida também a retenção do ISS referente aos
serviços prestados pela Contratada no momento do empenho, nos termos da
legislação vigente.)

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado integralmente após o 1" dia úül
subseqüente a realização do show, mediante a emissáo da Nota Fiscal/ Fatura
deúdamente atestada, (Cheque Nominal ou depósito, em Conta Corrente do
contratado ou transferência eletrônica).

narágrafo Segundo: O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em
02 (duo.s) vias, na sede da contratante.

Parágrafo Tercefuo Sob pena de NÃO EMPENHo, a CoNTRATADA obriga-se a
informar em todâs as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitaçáo:

al número da Dispensa;
b) número do Processo;
c) número do Contrato;
d) descriçáo dos serviços.

DEPARTAMENTO PRINCDESP ELEMENTO DEsczuÇÀo FUNCIONAL

294
EXPOSÍCOES. CONGRESSOS E
CONFERFNCIAS 06.02.00.1 3.392-001 1.2.036 DTVISAO DE CULTURA7215 33 39220000



058Prcfeifira ilu,biryl dc Alto Pqzíso ' PP
cI\tPJ 95.ó40.73ó/@01-30 CEP 87528-0@

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0ü) 44 3664 1320
e-mail - ahoparaiso@pref.pr-gov.br

CLiUSUI,A SEXTA - DAS PENALIDÁI'ES
A CONTRÂTÁNTE poderá rescindir o contrato independente de

interpelação judicial ou extra-iudicial, caso a Contratada não celebrar o
contrâto, deixar de entregar ou apresentar documento exigido para o certame,
ou apresentar documentação falsa, ensejar o retandamento da execução de seu
objeto, náo mantiver a propostâ, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi.scal, frcará impedido de

[citar e contrataÍ com a Administraçáo Municipal'

6.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a
COI\iTRATANTE poderá garantida a préüa defesa, aplicar a Contratada as
seguintes sanções:

I - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca
graüdade, para as quais tenha a empresâ concorrido diretamente;
II - multa, nos seguintes termos:

a! Pela recusa na entrega caractenzada, multa de 10% (dez por cento) do
valor total contratado;

bf Sendo o caso de rescisão do contrato administraüvo, isto é, inadimplemento
total do mesmo, nos termos do Artigo 79, inciso I da ki 8666193, aplicar-
se-á multa de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor global do contrato.

6.2. Suspensão temporária de participurr em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, pelo praz,o de até 2 (dois) anos.

6.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a
CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou
até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir ao
CONTRATANTE, pelos prejuÍzos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção apücada com base no item acima.

6.4. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administraüvo,
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe
franqueada üsta do processo;

6.5. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a Contratada da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

6.6. As sanções aqui previstas poderáo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a
defesa préüa do interessado no prazn de O5 (cinco) dias úteis após
recebimento da notihcaçáo, conforme artigo 109 da l*i 8666/93.

6.7. A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR poderá efetuar a retenção d
qualquer pâgâÍnento que for deüdo, paÍa. compensaçáo das mul
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aplicadas, sendo que o valor da multa será descontado dos pâgamentos
devidos pela COITTRÂTANTE, cobrada judicialmente ou
extrajudicialmênte respondendo A Contratada pela sua diferença, a qual
deverá ser recolhida to pÍazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua
notifrcação oficial quando ocorrer.

de
em
da

6.8. As multas porventura aplicadas
penalidades de advertência, suspensáo
licitações e impedimento de contratar
propositura de declaração de inidoneidade.

não impedem a imposiçáo
temporária de participaçáo
com a CONTRATÂNTE ou

6.9. É de exclusiva responsabilidade da Contratada PRESTADORA o
ressarcimento de danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, náo excluindo
ou reduzindo esta responsabilidade a Íiscalizaçáo.

cL,liUsuLA sÉ:HMÂ - DAAPLICAçÃO DAS MULTAS
Quando da aplicaçào de multas, a CONTRATANTE notiÍicará a

CONTRATADA que terá prazo de 1O (dezl dias para recolher à Tesouraria da
CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras
sanções cabíveis;

Parágrafo Prineiro: Compete ao Departamento Jurídico da CONTRÂTANTE,
quando for o caso, a aplicaçáo de multa à CONTRATADA;

Parágrafo Segundo: Da aplicaçáo de multa, caberá recurso à CONTRÂTANTE
oo prazo de 03 (frês) dias a contar da data do recebimento da respectiva
notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até
que seja devidamente efetuada a justiÍicativa expostâ; a CONTRATANTE
julgará, no prazo máximo de 30 (fnnta) dias, procedente ou improcedente a
importância recolhida pela CONTRATÂDÂ, que, se procedente, será devolvida
pela CONTRATANTE, no pÍazo de O3 (frês) dias, contados da data do
julgamento.

cLÁusur,a orTAva - Do pRAzo DE DIrRÂçÃo Do sHow
O prazo para execuçâo/duração da apresentaçáo artística será de

aproximadamente 03h00min min. (três horas), conforme proposta apresentada
pela CONTRATADA.

cLÁusur.a r{oNA - Do cor{TRoLE DE QUALrrrArrE
A CONTRATANTE e o DepaÍtaÍnento de Administraçáo reservam-se

o direito de, a qualquer tempo, ântes e após a contratação, solicitar inspeções
para verificar se os serviços atendem às exigências especiÍicadas.

cLÁusuLA DÉjcrMA - DA cEssÃo Do corrTRÂTo E srrBcorÍTRATAçÃo
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo

em parte, a nenhu.ma pessoa Íisica ou jurídica, sem autorizaçáo préüa,
escrito, da CONTRATANTE.
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cl,liusul,A DÉjcIMA PRTMEIR.À - DAs oBRTGAçóES

11.1 Obrigações da Contratante:

11.1.1 A CONTRATANTE irá fornecer o local do evento, bem como o palco
coberto e montado, com todas as condições técnicas de segurança.

ll.I.2 A CONTRATANTE se responsabilizara pela contrataçâo de uma equipe
de segurança em quantidade proporcional à capacidade de presença do púbüco
local, para a guarda dos artistas, dos instrumentos musicais e dos
equipamentos de palco. Cabe ao mesmo, demais disto, fornecerem
profissionais gabaritados para a produçáo e organização do evento.

Parágrafo único. Os profissionais citados no caput desta clâusula deveráo, no
dia da apresentação, estar devidamente uniformizados e identificados com
crachás.

11.1.3 A CONTRATANTE deverá disponibilizar a CONTRATADA acesso liwe a
todas as dependências do local do evento, a fim de que possa realizar suas
atividades proÍissionais sem bloqueios e cerceamentos.

11.2. Obrigaçôes da Contratada:

11.2.1 A CONTRATADA será responsável pela presença dos artistas no dia,
local e hora combinados, paÍa que apresente o espetáculo.

11.2.2 A execução do repertório de atração do Evento frcará a critério da
CONTRATADA, de forma adequada ao evento.

11.2.3 A CONTRATADA náo deverá ser responsabüzada pela não presenÇa no
local do show na data e na hora programada na ocorrência de calamidades
públicas, tempestades que provocÉrm falta de energia elétrica ou desabamentos,
catástrofes de qualquer natureza. Em qualquer caso de doenÇa repentina ou
impedimento de qualquer um de seus integrantes que comprometa a
apresentação dos Artistas, o(s) mesmo(s) será (ão) substituído(s).

CLÁUSUI,A DÍ]CIIÚA SEGI,ITDA - DAs GARÂ.ITTIAS
Náo será exigida a prestaÇão de garantia por ocasião do presente

contrato.
cl,Áusur"a DÍicIuA TERCETRA - rrA r!ÍE tEcuçÃo E DA REscrsÃo oo
COITTRATO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo,
com as conseqüências contratuais e as preüstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro: Constihrem motivo para rescisão do contrato:

I - o náo cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicações, projetos
prazos;
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II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especiÍicações,
projetos e prazos;

III - a lentidáo do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos
prazos esüpulados;

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e

prévia comunicaçáo à Administraçáo;

VI - o desatendirnento das determinações regulares da autoridade
designada pÉrra acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, assim como as de
seus superiores;

VII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justiÍicadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administraüva a
que está subordinado o contrâtaÍrte e exaradas no processo administrativo a
que se refere o contrato;

VIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração,
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobili,aç5es e mobilizações e outras preüstas, assegurado ao contratado,
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçáo;

IX - o atrâso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administraçáo decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbaçáo da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
nor:nalizada a situaçâo;

X - a não liberação, por pâÍte da Administraçáo, de área, local ou objeto
para execuçáo de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem
como das fontes de materiais naturais especifrcadas no projeto;

XI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do contrato.

Parágrafo Scguldo: Os casos de rescisáo contratual seráo forrnalmente
moüvados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 , serrt p
das sanções penais cabiveis. Art.79. A rescisão do contrato poderá ser:

)
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I - determinada poÍ ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a VII e XI do parágrafo aÍrterior;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitaçáo, desde que haja conveniência para a Administraçáo;

III - judicial, nos termos da legislaçáo;

Parágrafo Terceiro: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser
precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Quarto: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII aXI
do parágrafo anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido
dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda
direito a:

I - devolução de garantia;

II - pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a data da rescisáo;

III - pagamento do custo da desmobilização.

Par:âgrafo Quinto: Ocorrendo impedimento, paralisaçâo ou sustaçâo do
contrâto, o cronograma de execuçáo será prorrogado automaticamente por
igual tempo.

Parágrafo Serto: A rescisáo de que trata o inciso I do parágrafo anterior
acarreta as seguintes conseqúências, sem prejuízo das sanções previstas nesta
ki:

I - assunçáo imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administraçâo;

II - ocupaçáo e utilizaçáo do local, instalações, equipamentos, material e
pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade,
na forma do inciso V do art. 58 desta Lei;

III - execuçáo da garantia contratual, para ressarcimento da Administraçào,
e dos valores das multas e indenizações a ela deúdos;

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administraçào.

Parágrafo Sétimo: A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II
deste parágrafo Íica a critério da Administração, que poderá dar continuidade à
obra ou ao serviço por execuçáo direta ou indireta.

Parágrafo Oitavo: É permiüdo à Administração, no caso de concordata
contratado, manter o contrâto, podendo assumir o controle de d
aüvidades de serviços essenciais.

o
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§ 3e Na hipótese do inciso II deste arligo, o ato deverá ser precedido de
autorizaçâo expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário
Estadual ou Municipal, conforme o caso.

Parágrafo Nono: A rescisáo de que trata o inciso W do parâgrafo anterior
permite à Adrninistraçáo, â seu critério, aplicar a medida preústa no inciso I
deste artigo.

Parâgrafo Dêcirno: A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o
Contrato independentemente de interpelaçáo judicial ou extrajudicial nos
seguintes casos: (a) quando a CONTRATADÂ falir ou for dissolvida; (b) quando
a CONTRATADA transferir, no todo ou em paÍte, o Contrato sem a prévia
anuência da CONTRATANTE; (c) quando houver inadimplência de cláusulas ou
condições contratuais por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Dêcimo Primeiro: A rescisáo do Contrato, quando motivada por
qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e

danos, sem embargos da aplicação das demais proüdências legais cabíveis,
inclusive o decreto de irridoneidade da contratada e a proibição de contraçáo
com órgáos públicos nos termos da L,ei;

cLiUsUI,A DÉjcIMA QUARTA - DÂ Má,ITUTENçÃo DAS CONDIçÕE§ DE
IIABILITAçÃO

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com âs obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitaçáo e qualifrcaçáo exigidas na licitação.

cl/iusur,a DÉrcrMA errrrrrA - Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos seráo dirimidos de comum acordo entre âs

partes, com base na legislação em vigor.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DAs ALTERÂçÕES
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,

qualquer modificaçáo eventualmente necessárias durante a sua vigência,
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especiÍicações quantitativas e qualitativas ou prazos dos produtos fornecidos à
CONTRATANTE.

CIÁUSUI"A DÉCIMA SÉTIMA - Do CoI{HECIMEIYTo I,As PáRTES
Ao frrmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena

ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao
presente Contrato.

CLÁUSULA DÉEIMA oITAvA - Do ÂCoMPAIIIAUEITTo E DA
FISCALIZAçAO
18.1. A fiscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio da
Secretaria de Cultura, através da Sra. Miriam de Jesus Faria Saatos,

üii 3

outro agente responsável por ela designado oÍicialmente, unidade com
oll
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na forma que the convier, sendo que serviços prestados fora da descrição serão
glosados pelo responsável, nas condições especiÍicadas neste Contrato.
18.2. Metodologia de Avaliação da Qualidade e Critérios de Aceitação dos
Serviços Executados:
18.2.1 A aceitação do objeto frcará condicionada ao atendimento das
exigências do contrato quanto a execuçáo dos serviços, cumprimento das
cláusulas contratuais e demais obrigações.
18.2.2 A metodologia de avaliação se dará através de Íiscalizaçáo, a ser
exercida pela Secretaria Municipal de Cultura e, tratarâ de observar os
seguintes aspectos quanto à conduta da CONTRATADA:
a) Os resultados alcançados em relaçào ao contratado, com a veriÍicaçáo dos
prazos de execuçáo e da qualidade demandada;
b) Os recursos hrrmanos empregados, em função da quantidade e da formação
proÍissional exigidas;
c) Manter sigilo quanto às informaçóes que, em decorrência do trabalho, chegar
ao seu conhecimento, sob pena de responsabilidade;
d) O cumprimento das demais obrigaçôes decorrentes do contrato.
18.2.3. O Fiscal responsável âtravés da Secretaria Municipal de Cultura terá,
entre outras, as seguintes atribuições:

a. Expedir ordens de execução de serviços;
b. Proceder ao acompanhamento técnico da execuçáo dos serviços;
c. Fiscalizar a execuçáo do contrato quanto à qualidade desejada, inclusive

quanto ao material de consumo e aos equipamentos utilizados;
d. Comunicar a CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os

procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;
e. Solicitar a aplicação de sansões pelo descumprimento de cláusula

contratual, atestar as notas fiscais para o efeito de pagamento;
f. Recusar e devolver os serviços cuja execução nâo se verifiquem

adequados estando em desacordo com as especiÍicações aqui contidas.

18.3. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização;
18.4. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, nâo
isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução
de suas tarefas -

cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - DA Doct MtIrTAçÃo colrÍTRATUAL
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os

seguintes documentos, cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA:
atos convocatórios e edital, especificações, propostâ da licitalte, parecer de
julgamento, e legislação pertinente à espécie.

CLÁUSuLA vIGÉjsIuA . Do FoRo
As partes contratantes ficam obrigadas a responder

cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Xambrê, Estado
Paraná náo obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA
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em razáo disso, é obrigada a mâÍrter um representante com plenos poderes
para receber notiÍicação, citaçáo inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas Íirmam as partes este instrumento, em O2
(duas) vias de igual teor e valia, com âs testemunhas presentes ao âto, a Íim de
que produza seus efeitos legais.

Prefei pal de AIto Paraíso, Estado do Paraná, em 29 de
Março de 20

'-Prefei Munici e Alto R.J LI
D J r PR UÇ
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PREFEITURA MWICIPAL DE ÁLTO PARAÍSO.

- ESTADO DO PARANA-

AV. PEDRO AMARO DOs SANTOS, 900 - CENTRO - FONE/FAX:(044) 3@-t320

EXTRATO DECOITTRATO no u2212Í,19

PR(rcESSO IIÍENGIBILIDÂDE 01 tl2í,l9

COIÍTRÂTâ,ITTT: PREFEITI,RÂ TT,!ÍICIPAL DE âLTO PARÁISO
COITTRATAIX): R. J. DE LIUA & SANTOS PROI'UçÕES LTDA

ORIEIIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW
AO VTVO E EXCLUSTVO COM A BANDA SANTA MÔMCA, NO DIA 09 DE
MAIo DE 2.019, No RODEIo DE ALTo PARAÍSo, tudo de acordo com a
proposta apresentâda pela CONTRATADA.

VALOR EsTlufix) CoIÍTRATo: R$ 15.8OO,O0 (quinze mil e oitocentos
reais).

VIGÊilCIÂ: O prazn de ügência do presente Contrato será ate 29 de Setembro
de 2Ol9 contâdos a partir da data de assinatura, ressalvado o direito de
prorrogaçáo de acordo com o art. 57, inc. II da leí 8-66/93, reajustâdo
anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação
Getulio Vargas) acumulado no período.

FTORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PUBLICAEO NtJ utrbna,p
UMUARAMA ILUSTRADO
óRGÃo or{crAl, O MUNÍCIPIO

EM Íor
\\Ediçâo N."






